
r 

A C 

CÃMARA MUNICIPAL DE SANTA JULIANA 
Estado de Minas Gerais 

RESOLUÇÃO Nº 02/2028 

DISPÕE SOBRE A RECEPÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO, NO ÂMBITO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA JULIANA­
MG, DA LEI 14.133/ 21, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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L DE-SANTA..JULIA , Esta \ 

el legais e regime ovou 

s Gerais, no 

o a a seguinte 

\ 
Art. 1°. Fica recepcionada, no âmbito da Câmara Municipal de Santa 

Juliana/MG, a Lei Federal nº 14.133.ft de abril de 2021, que estabelece 

normas gerais de licitações e ~a;t~lÍministrativbs. 

Art. 2°. Aplicam-se,,subsidiariamente, n.9 que couber, as disposições 

do Decreto Municipal nº Õ59/2023, do Poder Executivo, desde que 

compatíveis com a estrutura e funcio1<amento do Poder Legislativo. 

Art. 3°. As contratações realizadas pela Câmara Municipal observarão 

os princípios previstos no art. 5° da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 4°. A Câmara Municipal deverá elaborar, anualmente, o Plano de 

Contratações Anual (PCA), contendo a previsão de todas as aquisições e 

contratações a serem realizadas no exercício seguinte. 

§1°. O PCA será elaborado pelo setor responsável pelas contratações 

e aprovado pela Presidência. 
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12º. O PCA poderé ser revisado durante o exercício, mediante 

juatlflcatlva. 

Art. 5°. Ficam lnstituldos, no ãmbito da CAmara Municipal: 

1 - Agente de contratação; 

li - Comissão de contratação; 

apoio. ~ 

'il9m1J~s ,~rã~Ls p'Jr ai::: P e 

Art. 

ciimente, deverão s~.,...,., r1 

procedimentos_licitat& bse
1 

nº 14.133/2021. 

modalidades 

Art. 7°. Será a~otado, .r~ente, o critério de julgamento por 

menor preço, podendo ser utilizados outros critérios' legalmente previstos. 

Art. 8°. As hipóte~de dispensa/e inexigibilidade observarão o 
........... , ... 

disposto nos arts. 72 a 75 da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 9°. Toda contratação direta deverá ser devidamente instruída com: 

1 - justificativa da contratação; 

li - razão da escolha do fornecedor; 

Ili - justificativa do preço; 

IV - parecer jurídico, quando necessário. 

Art. 1 O. Os contratos administrativos deverão observar as cláusulas 

essenciais previstas no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 . . ____ __,;,..;..;..;;.____,;~..;._.;._ ______________________ _ 
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Art. 11. A gestão e fiscalização contratual serão realizadas por 

servidores designados. 

Art. 12. Todos os atos relacionados às contratações deverão ser 

publicados no Portal da Transparência. 

ra Municipal adotará medidas d governança e gestão 

ões 

(l) - J 
~ sos~erao r.eso-lvfü 

to icipal nº \ 

esolução entra em data 

Santa Juliana-MG, 30 de abril de 20 :6. 

S Pl8ES 
Presidente da Câmara 
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